
?-

Rua Visconde de Guârapuava. 3l1 - Fonê /Whatsappl42) 3645-3443 - Cx" Postsl 10ô
Centro Admii4lstrstivo 28 de laneiro - CEP 85200-075 - Pltangs - Paraná1nww.pitan9a.pr.ls9.bf camsra6pttán9a.p..lElbr

Pitanga, 14 novembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor

Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Pitanga - PR

Assunto: ejustes no Projêto dê Lei Ordinária ag L912O24,

Diriio-me a Vossa Excelência para tratar do Proieto de Lei Ordinária \e 79/2024,

conforme apontamentos feitos pelo parecer iurídico do Procurador desta Casa de Leis. Em sua

análise, o Procurador destacou que, de acordo com o artigo 92 da Lei Orgânica do Município,

toda aquisição de imóvel pelo poder público requer avaliação prévia, documento este que não

foi anexado ao pro.jeto em questão.

Ademais, foi constatada uma incongruência e vicio de técnica legislativa do referido
projeto. O artigo le trâta da doação sem encargo ou ônus, enquanto o artigo 2e demonstra o

ônus que recairá sobre o donatário, no caso,. o Município, para a implementação de uma via

pública. Diante disso, o parecer sugeriu uma redação que permita ao Poder Executivo sanar as

incongruências e atender às exigências legãis.

Sendo assim, solicita-se que sejam feitas as devidas. alterações, substituindo as páginas

5 e 6 do projeto pelo documento da folha 8, e que a documentação de avaliação prévia do

imóvel seja anexada com urgência. Tais providências são necessárias para que o proleio possa

retomar sua tramiteção nesta Casa dê Leis.

Na esperança de uma célere resposta, coloco-me à disposição para quaisquer

esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Deonizio Cedorak
Vereador
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Ofício

Boa tarde segue o Ofício de gabinete no 11i2024 de autoria do vereador Deonizio Cedorak, referente a ajustes no

Poeto de Lêi Ordinána no 1912024.
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